
52)
Estancia Balneária

t

Avenida Beiru Mur, n" 11.000, Baln. Meu Recanío _ ILHA COM\RIDA/S
E_m o i I : j uridico(@j I h a comp ri rla.s p. g ov. br

P - CEP: 11925-000

Pre,feitura Municipal de llha Comprida

CONTRATO N'263/20
TERMO DE CONTRATO PARA EXECUCÃO
DE OBRAS DE PA\'IMENTAÇÃO
ASFÁLTICA QUE ENTRE sI CELEBRAü A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA EPCCO _
ENGENHARIA DE PROJETOS,
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Pelo presente contrato, de um rado, a pREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no cNpJ/MF n" 64.037.87210003 -07, sediada na Av.
Beira Mar, no l 1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Irha comprida, Estado de são
Paulo, representada, neste ato. pelo prefeito Municipal, o §enhor DECIO'JosE vuviúnl,
lqlrylls denominada simpresmente CONTRATANTE e de outro rado. a Empresa Epcco -ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUçOTS IiNÁ";:;i.U 

'OCNPJ/MF sob o no 61.106.159/0001-80 E Inscrição Estadual no 574.02-6.578.]t9, sediada na Rua
Shitiro Maeji, no 294, no Município de Registro, Estado de Sâo pauro, neste ato iepresentada por
seu Sócio Diretor Sr. EDUARDO SILVA DE MACEDO, brasileiro, casado, portuao, Ju CJautu
de Identidade RG no 4.357.586 e do cpF/MF n" 783.376.748-49, residenie e domiciliado na
cidade de Registro, Estado de São pauro, doravante denominada simpresmente CONTRATADA,
por força do resultado do Edital de Licitação - Tomada de preços n" 003/201 3, rem enrre si justo
e acordado o seguinte:

ct.Áusu.,,ar=l)oontnro

l.l.- Através do Editar de Licitação Tornada de preços n. 003/2013, a coNTRATADA Íbijulgada vencedora e se obriga, por meio do presenté instrumento, a execução das obras de
Pavimentação AsÍiiltica e obras comprementares, em trecho da RUA poiTo vELHo. no
balneário Porto velho, neste Município de comprida, Estado de São pauro, ern confo.midaáe con-, /
as plantas, memorial descritivo, pranirhas orçamentárias e demais documentos ;r" ir;;;;;; ,/Edital de Licitação acima mencionado. ' -" " " 

/
1.2.- caberá a CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais, equipamentos 

" 
rão d./

obra necessários à perfeita execução das obras e serviços elencados.

CI,AUSULA TI - DA [X
2.1.- os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço globar de acordo co,n a -
proposta de preços da CONTRATADA constante da Tàmada de treçosn,,-003120 | 3.

2.2.- o prazo de execução dos serviços objero deste contrato será de até 90 (noventa) dias,contados da data de emissão da Ordem de Serviço, expedida pela CONTRATANTÊ.

cl,Áusrrrarrl- /
3,1- Pela execução das obras e serviços objeto deste contrato, a CONTRATAN fZ pugara t ?
CONTRATADA o preço global de RS i90.7si,05 (cento e noventa mil, setecêntos e cinqlrenta
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e cinco reais e cinco centavos), conforme proposta de preços da CONTRATADA, que faz parteintegrante do presente instrumento.

4.1 - As planilhas de Medições serào elaboradas pela empresa CONTRATADA ao finar de cadaetapa, de acordo com o cronograma fisico-financeiro, e serao previarnente conferidas, revisadas evistadas pela Divisão Técnica de Engenharia, ou engent.iro a'"signado para fiscarização, fazendoparte integrante da fatura.

4.2 - os pagamentos das faturas conferidas pera Divisão Técnica de Engenharia, serão liberadas.até 10 (dez) dias após a sua apresentação.

cr,ÁusurAv-poRE

5'l'- o preço contratado permanecerá fixo pero prazo de I2 (doze) meses. conforme determinaçàocontida na Lei no 8.880, de 27.05.1994, ou'outró diploma Éà;iqr" vier a comprementá-ra, alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo. o mesmo poderá ier reajus-tado pera variaçâo dos indices ceraisde Terraplenagem. Pavimenração e Edificaçàes da FIpE.

5'2'- As alterações contratuais em razão de aumento ou diminuição dos quantitativos inicialmenteprevistos, serão dirimidas pero Artigo 65, da Lei e.a.ràr n; í.à?0293 e suàs utt"raçoes õ;;;;;,

6.1.- O presente contrato vigoraránl:.I1"11d9 90 (noventa) dias, contados da data de emissão daOrdem de Serviço, expedida pela CONiRATANTE.

7'l'- A ..NTRATADA assume integrar responsab,idade por todo o equipamento e materialnecessário à execuçâo da obra-, be* com_o peros p.nrriãnuir empregados. incrusive oerosencargos 
. 
traba lh isras. previdenc iários. fiscais e comerciais ir. i;;ri;;;;";;ã""*r,"*' r",,i.lo,,sobre o objeto do presente contrato.

Parágrafo único: A inadimplência da coNTRATADA, com referência aos encargosestabelecidos nesta cráusura - Item 7.r, não transfere à coNiilAiÁNre"li..o"rr.ur,i"['i*
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

7.2.- A CONTRATADA ,.,-,:,!rlC1 a sub.meter, quando solicitado, à aprovação daCONTRATANTE todos os materiais a serem utilizados na obra, antes de sua apiicação.

7'3.- A ..NTRATADA é obrigada.a reparar, corrigir, remover! reconstruir ou substituir, ar ruq{expensas no total ou em parte, o objeto do .ont,Ã .,n que se veriÍicarem vícios, ;;,;lr;J; r/lncorreções resurtantes da execução ou de materiais .rpr.gá;or, pero período previsto da Lei. i
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7.4.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, nào excluindo oLr

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da
CONTRATANTE, mencionado na cláusula nona - item 8.l.

7.5.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando
com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível. salários. encargos
sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o
objeto deste contrato.

7.6.- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteção necessários à
perfeita execução da obra, bem como, adotar procedimento de segurança que garantam a
integridade fisica dos seus empregados. responsabilizando-se por eventual acidente que os
mesmos venham a sofrer durante a execução da obra, objeto desta contratação.

7.7.- A CONTRATADA se obriga a executar a obra dentro do prazo estabelecido na cláusula
segunda, iÍem 2.2, deste instrumento.

7.8.- A CONTRATADA se obriga, no término da obra, a limpeza total da área para o recebimento
provisório da obra.

7.9.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo Eduardo Silva de
Macedo, na qualidade de seu preposto, especialmente designado para esse fim, aceito pela
CONTRATANTE.

8.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da
CONTRATANTE, especialmente designado para esre fim.

8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são provenientes
do Orçamento Vigente e estão alocados na dotação orçamentária - ficha no

cr ÁUSUr A rx -

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, por desatendimento de qualquer de suas cláusulas:

b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na entrega da obra ou
término das etapas previstas no cronograma-fisico.

9.2.- A CONTRATANTE poderá aceitar, a seu critério, as justiÍicativas apresentadas puru 
"*i^'{a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento 

I U
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9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a CONTRATADA sem
prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666/93, estará sujeita as seguintes
multas:

il
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9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no g.666, de junho de lgg3 e
suas alteraçÕes posteriores.

cLÁusuLAx-pocASo

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993.

10.2'- o presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das hipóteses
previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93, observado o disposlo no artigo 7g da mencionadà Lei.

CI,ÁUSIJLA xI . DA C

ll.l.- Em garantia ao presente instrumento, a CONTRATADA oferece como caução garantidora,
a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, meniionado na
cláusula terceira.

12.1.- A obra será recebida provisoriamente no prazo de l5 (quinze) dias, após o término da obra.

12.2'- o rermo de Recebimento Provisório será lavrado pela Divisão Técnica de Engenharia e
assinado pelo responsável da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim.

l2'3.- Após o recebimento, a CoNTRATANTE, através do seu representante. verificará se a obra
está em perfeita conformidade com o projeto apresentado.

ffi
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12.4'- o termo de Recebimento Definitivo será lavrado pelo responsável da GoNTRATANTE, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento provisório ou da notificação da
CONTRATANTE pela CONTRATADA, informando que promoveu os reparos por ele
solicitados, em virtude de desconformidade da obra com projeto original.

13.1.- o presente instrumento está integralmente vinculado à Tomada de preços - no 003/201i,
bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA xTv - T,A LE

l4.l'- o presenre contraro é regulado expressamente pela Lei n'g.ôó6. de 2l de iunho de lqy3.
além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive. uor.uro. ornirror. Itr)

I l'2.- A caução prestada será devolvida após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das
obras.
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15.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de R$ 190.75s,05 (cento e
noventa mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e cinco centavos).

CLÁUSULA xVI - Do FO

16'1.- As partes elegem o foro da comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas tleste
contrato.

E, por estarem de acordo, su em o presente contrato em 03 (três) vias. na
presença das duas testemunhas abaixo nomea

Ilha Comprida

o fim de produzir todos os efeitos legais.

fe

Junho de 2013.
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DÉCI V.ENTURA
P u nicipal

EPCCO _ ENGENHARIA DE PR , CONSULTORIA E CONSTRUçÔIS lrl,r.
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TESTEMUNHAS:

Ávenido Beira Mtr, n' I1.000, Btln. Meu Recanto - ILHA coMpRIDA/sp - CEp: 11925-000
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